
      

O Desembargador Presidente do Tribunal 
Regional Eleitoral do Estado de Goias, 
EVERARDO DE SOUSA,no uso de guss atri= 
buições legais, e tendo em vista o que 
resolveu o Egrégio. Tribunal,em sua seg 

são de ontem, 

RESOQLI E: 
Homear os senhores PAULO DIAS TOLEDO, 

SAMUEL FLEURY DE PASSOS, OSWALDO DA SILVEIRA .- e 
HORACIO PERREIBA, para comporem a Junta Eleitoral 
da Zona de JUSSARA, no pleito de 15 próximos. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE, 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL RE 

GIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 
1º de novembro de 1.966, 

  

(DESOR, EVERARDO DE BOUSA), 
Presidente do Pribunai Regional Eleitoral, 

   


